
GABINETE DO CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM MORAES 
RODRIGUES NETO
Telefone(s): 3613-7531 / 37534

e-mail: gab.ajoaquim@tce.mt.gov.br

Ofício n° :  23/2026/GAB-AJ
Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2026.

A Sua Excelência o Senhor 
VANDER ALBERTO MASSON 
Prefeito Municipal de Tangará da Serra

ASSUNTO : Intimação para contrarrazões - RNE 211.234-5/2025

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Nos termos do artigo 30, § 2° e 31 do Código de Processo de Controle 

Externo,  combinado  com o  artigo  113  e  120  da  Resolução  Normativa  n°  16/2021  – 

Regimento Interno do TCE/MT, venho INTIMÁ-LO, para que apresentem contrarrazões no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme Decisão Singular (Doc. 767473/2026), anexo.

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Relator

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 
da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. Portaria TCE-MT n° 098/2021.

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCE0FSQJE e utilize o código TCE0FSQJE.
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